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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura  implantação de faixas
elevadas de pedestres (lombofaixas) na Rodovia SC-403 e a
implantação de uma passarela para travessia de pedestres
nas proximidades do Água Show Park. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- A presente indicação se justifica pela necessidade urgente

de reforço na segurança viária ao longo da Rodovia SC-403, importante via de ligação
no norte da Ilha de Santa Catarina, que atualmente apresenta intenso fluxo de veículos
e pedestres.
 

- Antes da recente revitalização , havia lombadas instaladas
ao longo da rodovia que contribuíam para a redução da velocidade dos veículos.
Contudo, após as intervenções, tais dispositivos foram removidos, resultando no
aumento significativo da velocidade praticada pelos motoristas. 
 

- Isto posto, cabe ressaltar a importância da implantação de
passarela   nas proximidades do Água Show Park, onde há grande circulação de
pessoas, especialmente em períodos de alta temporada. A travessia de pedestres
nesse ponto é extremamente perigosa, devido ao alto fluxo e à velocidade dos veículos,
não havendo estrutura adequada que garanta segurança. 
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Infraestrutura, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Ivan Naatz, que sugere a Vossa Excelência
implantação de faixas elevadas de pedestres (lombofaixas) na Rodovia SC-403 e
a implantação de passarela para travessia de pedestres nas proximidades do
Água Show Park.  . Atenciosamente, Deputado Julio Garcia - Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Ivan Naatz
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